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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

AVENIDA BURITI, nº
291 - CENTRO 77 3442-2134

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI N° 218/2022, DE 28 DE JULHO DE 2022. "INSTITUI O PAGAMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL DOS
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS E DE AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE, NA FORMA
DO QUE DISPÕE O ART. 198, § 7º, 8º, 9º E § 11º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88, CONSIDERANDO A
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 120, DE 5 DE MAIO DE 2022 EM CONJUNTO COM AS PORTARIAS GM/MS
Nº 1.971 E 2.109, DE 30 DE JUNHO DE 2022".
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Estado da Bahia 
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LEI N° 218/2022, DE 28 DE JULHO DE 2022.  

 

 
 “Institui o pagamento do Piso Salarial Nacional dos 

Agentes Comunitários de Saúde – ACS e de Agentes de 

Combate às Endemias – ACE, na forma do que dispõe o 

Art. 198, § 7º, 8º, 9º e § 11º, da Constituição Federal/88, 

considerando a Emenda Constitucional nº 120, de 5 de 

maio de 2022 em conjunto com as Portarias GM/MS Nº 

1.971 e 2.109, de 30 de junho de 2022”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos em vigor, 

faz saber que a CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei Municipal: 

Artigo 1º -  Fica estabelecido que o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde - 

ACS  e Agentes de Combate às Endemias – ACE, passa a ser de R$ 2.424,00 (dois mil e 

quatrocentos e vinte e quatro reais) a partir da data estabelecida pela Emenda Constitucional nº 

120, de 05 de maio de 2022, que  acrescenta §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao art. 198 da Constituição 

Federal, para dispor sobre a responsabilidade financeira da União, corresponsável pelo Sistema 

Único de Saúde (SUS), na política remuneratória e na valorização dos profissionais que exercem 

atividades de agente comunitário de saúde e de agente de combate às endemia. 

Artigo 2º - Nos termos do dispositivo do Artigo 198, § 11º, da Constituição Federal/88, 

os recursos financeiros que serão repassados pela União ao Município para o pagamento do Piso 

Salarial Nacional aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias 

não serão objetos de inclusão no cálculo para fins do limite de despesas com pessoal. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta do Orçamento Geral 

do Município e dos repasses da União, ficando o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

especial e suplementação orçamentária para atender as despesas com os reflexos decorrentes 

desta Lei. 

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 06 de maio de 2022. 

Artigo 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Buritirama, 28 de julho de 2022. 

 

_____________________________________ 

Arival Marques Viana 

Prefeito Municipal 


